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PORTARIA Nº 00098/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
01/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0246/15-GAB/
CORREGEPOL de 09/07/15, que apurou as circunstâncias 
do roubo, em tese, da arma de fogo, tipo PISTOLA, TAURUS, 
.40SW, SÉRIE: SZH84151, PAT.: 18659, fato ocorrido em 
20/05/15, no município de Ipixuna do Pará, consoante o BOP 
nº 121/2015.000374-3 e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/COINT/CGPC de 12/06/15 e anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0246/15-GAB/CORREGEPOL de 09/07/15, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores, devendo ser providenciada a baixa da cautela da 
arma com respectivo carregador, em nome do servidor R.S.S., 
matrícula nº 57192811.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior, em exercício

PORTARIA Nº 00099/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
01/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0461/15-GAB/
CORREGEPOL de 19/11/15, que apurou as circunstâncias do 
desaparecimento, em tese, do colete balístico, série:9471908, 
PAT./PC, das dependências da DP Itaituba, bem como de 
munições, fato ocorrido em 18/01/13, consoante o BOP nº 
467/2013.000192-9 e demais fatos conexos, conforme anexos.
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0461/15-GAB/CORREGEPOL de 19/11/15, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores, devendo ser providenciada a baixa da cautela do 
colete balístico e vinte munições ponto quarenta, em nome da 
servidora E.C.A.B., matrícula nº 5539374.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior, em exercício

PORTARIA Nº 00100/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0568/13-GAB/
CORREGEPOL de 31/10/13, que apurou a conduta do servidor 
S.A.O.S., mat. nº 5859166, face o Despacho/COINT/CGPC de 
04/09/13, no qual consta que o servidor, teria, em tese, exigido 
e recebido certa quantia em dinheiro, a quando da apreensão 
de motocicletas, no município de Bonito, segundo o TD de Silvio 
Mauro Rodrigues Mota, fato ocorrido no mês de julho de 2013 e 
demais fatos conexos, conforme anexos.
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0568/13-GAB/CORREGEPOL de 31/10/13, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00101/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0314/14-GAB/
CORREGEPOL de 12/08/14, que apurou a conduta do servidor 
L.O.Q.L., mat. nº 5858976, face o TD de Orlando Maria Moraes 
do Prado, que acusa policial civil de ter, em tese, agido de forma 
arbitrária, fato ocorrido em 27/05/14, nesta capital, conforme 
Despacho/CCRM/CGPC, de 02/07/14 e demais fatos conexos, 
conforme anexos.
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar 
praticada pelo servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0314/14-GAB/CORREGEPOL de 12/08/14, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00102/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0316/14-GAB/CGPC de 
12/08/14, que apurou responsabilidades, face o teor do Of. nº 
157/14-PJSBP, de 09/05/14, no qual consta que policiais civis 
teriam protelado ato de ofício, a quando da não instauração de 
procedimento policial e prestação de informações requisitadas, 
fato ocorrido na 24ªAISP/Santa Bárbara, conforme Despacho/

CCRM/CGPC, de 02/07/14 e demais fatos conexos, conforme 
anexos.
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0316/14-GAB/CGPC de 12/08/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00103/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0342/14-GAB/CGPC 
de 28/08/14, que apurou responsabilidades, face o Despacho/
CCRM/CGPC de 03/07/14, no qual consta que policial civil, 
teria, em tese, agido com negligência no exercício da função 
policial, consoante o teor do Of. nº 898/14-CART.-POLINTER, de 
02/07/14 e demais fatos conexos, conforme anexos.
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0342/14-GAB/CGPC de 28/08/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00104/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0406/14-GAB/
CORREGEPOL de 23/10/14, que apurou a conduta do servidor 
S.A.O.S., mat., nº 5859166, face o teor do Despacho/COINT/
CGPC de 23/09/14, no qual consta que o policial teria, em tese, 
agido com negligência no exercício da função, fato ocorrido em 
08/06/13, no município de Cachoeira do Piriá, o que ensejou 
a instauração do IPL nº 346/2013.000179-0 e demais fatos 
conexos, conforme anexos.
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar 
praticada pelo servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0406/14-GAB/CORREGEPOL de 23/10/14, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00105/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0434/14-GAB/CGPC de 
03/11/14, que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito 
envolvendo a VTR 1430, placa JWA7391, disponibilizada à SU da 
Cremação, fato ocorrido em 14/09/14, no bairro da Cremação, 
consoante o BOP nº 346/2014.000238-3 e demais fatos conexos, 
conforme Despacho/CCRM/CGPC de 24/09/14 e anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0434/14-GAB/CGPC de 03/11/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00106/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0446/14-GAB/CGPC 
de 10/11/14, que apurou a conduta do servidor A.F.M.B.J., 
mat. nº 54192959, face o Of. nº 1407/14-DPM, que comunica 
que o policial, teria, em tese, descumprido horário laboral, 
reiteradamente, fato ocorrido na SU Paar e demais fatos conexos, 
conforme Despacho/CCRM/CGPC de 02/10/14 e anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0446/14-GAB/CGPC de 10/11/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00107/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0166/15-GAB/
CORREGEPOL de 27/03/15, que apurou as circunstâncias do 
roubo, em tese, da arma de fogo, tipo PISTOLA .40, SÉRIE: 
SGX16743, PAT.: P40277, fato ocorrido em 08/03/15, no bairro 

da Pedreira, consoante o BOP nº 6/2015.002236-2-SUMA e 
demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0166/15-GAB/CORREGEPOL de 27/03/15, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores, devendo ser providenciada a baixa da cautela da 
arma de fogo, em nome do servidor A.W.G.L., matrícula nº 
5913818.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00108/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0297/15-GAB/
CORREGEPOL de 29/07/15, que apurou a conduta do servidor 
J.N.B.C., mat. nº 4010434, face o teor do Despacho/CCRM/
CGPC de 08/06/15, no qual consta que o policial, teria, em tese, 
portado-se de modo incompatível com as funções de policial, 
consoante o TD de Bernadete de Jesus Reis da Silva, fato 
ocorrido em 26/04/15, nesta capital e demais fatos conexos, 
conforme anexos;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar 
praticada pelo servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0297/15-GAB/CORREGEPOL de 29/07/15, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00109/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0305/15-GAB/
CORREGEPOL de 05/08/15, que apurou as circunstâncias 
do furto, em tese, do colete balístico, SÉRIE: 8429406, PAT./
PC, consoante o BOP nº 346/2015.000209-4, fato ocorrido 
em 21/07/15, nesta capital e demais fatos conexos, conforme 
anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios da prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0305/15-GAB/CORREGEPOL de 05/08/15, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores, devendo ser providenciada a baixa da cautela do 
colete balístico, em nome do servidor S.C.A.R., matrícula nº 
57192636.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00110/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
02/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0456/15-GAB/
CORREGEPOL de 04/11/15, que apurou a conduta do servidor 
K.R.S.G., mat. nº 57233620, face o teor do Despacho/COINT/
CGPC de 08/09/15, no qual consta que o policial, teria faltado 
ao serviço, em tese, injustifi cadamente, na SU Castanhal, fato 
ocorrido em 21/07/15 e demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar 
praticada pelo servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0456/15-GAB/CORREGEPOL de 04/11/15, com fundamento no 
Art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00114/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
03/03/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0438/15-GAB/
CORREGEPOL de 21/10/15, que apurou a conduta do servidor 
V.F.G., mat. nº 5857449, o qual teria, em tese, deixado de fazer 
remessa à justiça os autos do IPL/FLG nº 68/2015.000080-4-DP 
Monte Alegre, no prazo legal, o que ensejou em alvará de soltura 
e demais fatos conexos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 
08/09/15 e anexos;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 05 
(cinco) dias de SUSPENSÃO, ao servidor V.F.G., mat. nº 5857449, 
por transgressão disciplinar prevista no artigo 74, inciso XVII da 


